
Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de
1974,  para  incluir  os  Municípios  do
Espírito  Santo que fazem parte  da  área
de  atuação  da  Superintendência  do
Desenvolvimento do Nordeste (Sudene)
na  área  de  atuação  da  Companhia  de
Desenvolvimento  dos  Vales  do  São
Francisco e do Parnaíba (Codevasf).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 2º ....................................................................................................
§ 1º (Antigo parágrafo único). (Vetado).
§  2º  Incluem-se  também  na  área  de  atuação  da  Codevasf  os

Municípios  do  Espírito  Santo  que  fazem  parte  da  área  de  atuação  da
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene).” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de dezembro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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